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lucrativos, cujo fim social seja a prossecução de ob-
jetivos de solidariedade social e desenvolvam na Re-
gião Autónoma da Madeira atividades do setor social e 
solidário, prosseguindo, assim, os objetivos previstos 
no artigo 2.º do Estatuto das IPSS, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 9/2015/M, de 2 de dezembro.

3 — As Instituições Particulares de Solidariedade 
Social, Misericórdias, Casas do Povo, Cooperativas e 
as outras instituições particulares referidas nos números 
anteriores são adiante abreviadamente designadas por 
Instituições.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 6 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes.

Assinado em 19 de julho de 2017.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2017/M

Regulamenta o Decreto Legislativo Regional n.º 2/2016/M,
de 15 de janeiro, que criou o Conselho Económico

e da Concertação Social da Região Autónoma da Madeira

O Decreto Legislativo Regional n.º 2/2016/M, de 
15 de janeiro, procedeu à criação do Conselho Económico 
e da Concertação Social da Região Autónoma da Madeira, 
que tem por finalidade possibilitar a efetiva participação 
dos agentes sociais e económicos, na definição da política 
económica, social e laboral da Madeira, no plano con-
sultivo, de concertação e de arbitragem, fixando as suas 
atribuições e competências, passando a designá -lo por 
Conselho Económico e da Concertação Social da Região 
Autónoma da Madeira.

Foi opção do legislador dotar o Conselho Económico e 
da Concertação Social da Região Autónoma da Madeira de 
uma verdadeira intervenção social e laboral, para permitir 
decisões fundamentadas e assentes no tripartismo, no con-
tributo amplo, sobretudo dos principais agentes da socie-
dade, como os que integram este Conselho Regional.

No mesmo diploma, são definidas as bases da sua or-
ganização e funcionamento, remetendo -se contudo a sua 
operacionalização para regulamentação própria, por forma 
a garantir o seu efetivo funcionamento.

Com o presente diploma, procede -se a essa operacio-
nalização, tendo presente a preocupação de proceder à 
explicitação e desenvolvimento de matérias essenciais à 
definição de um quadro jurídico completo e coerente, sem 
retirar aos órgãos do Conselho, no exercício da autonomia 
que lhe é reconhecida, a definição das normas reguladoras 
do seu funcionamento interno.

Assim, no desenvolvimento do regime jurídico instituído 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2016/M, de 15 
de janeiro, em execução do seu artigo 15.º, e nos termos 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da 
República Portuguesa, e da alínea d) do artigo 69.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, 
na redação dada pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, o Governo Regional da Madeira 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma regulamenta o Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 2/2016/M, de 15 de janeiro, que criou o 
Conselho Económico e da Concertação Social da Região 
Autónoma da Madeira.

Artigo 2.º
Natureza e sede

1 — O Conselho Económico e da Concertação Social 
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por 
Conselho, tem por finalidade possibilitar a efetiva partici-
pação dos agentes sociais e económicos, na definição da 
política económica, social e laboral da Madeira, no plano 
consultivo, de concertação e de arbitragem, nos termos das 
atribuições e competências estabelecidas ou outras que lhe 
sejam atribuídas por lei.

2 — O Conselho tem sede no Funchal.

Artigo 3.º
Direito de iniciativa

1 — No quadro das competências que lhe são cometi-
das, o Conselho tem o direito de iniciativa.

2 — O direito de iniciativa pode ser exercido por con-
vocatória do presidente ou por decisão de um terço dos 
membros do Conselho, devendo neste caso ser apresentada 
a ordem de trabalhos.

Artigo 4.º
Emissão de pareceres

A emissão dos pareceres solicitados ao Conselho tem 
lugar nos prazos determinados na lei ou nos seus regula-
mentos internos.

Artigo 5.º
Cooperação

O Conselho pode estabelecer relações de cooperação e 
firmar acordos de permuta de informação com instituições 
que promovam, designadamente, objetivos de diálogo 
social, negociação coletiva e concertação.

Artigo 6.º
Verificação de poderes

1 — Compete ao presidente, sob proposta do secretário-
-geral, decidir sobre a conformidade legal do mandato dos 
membros designados para o Conselho, cabendo a inicia-
tiva de verificação dessa conformidade ao presidente ou 
a qualquer membro do Conselho.
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2 — Das decisões do presidente cabe recurso para o 
plenário, nos termos a definir no regulamento interno de 
funcionamento do Conselho.

3 — No processo de designação dos membros repre-
sentativos de uma pluralidade de entidades da mesma área 
de interesses, são observados os critérios e procedimentos 
definidos no regulamento interno de funcionamento do 
Conselho.

Artigo 7.º
Reuniões dos órgãos colegiais

1 — De todas as reuniões dos órgãos colegiais do 
Conselho são lavradas atas com menção dos membros 
presentes, da ordem de trabalhos e da matéria relevante 
da respetiva discussão e votação, nomeadamente todas as 
declarações de voto produzidas.

2 — Para efeitos do número anterior, os membros do 
Conselho, disponibilizam resumo escrito das matérias 
abordadas ou das declarações de voto produzidas.

3 — A aprovação da ata faz -se na reunião subsequente 
de cada órgão.

4 — O projeto de ata é enviado aos respetivos membros 
juntamente com a convocatória para a reunião seguinte.

5 — Poderão ser aprovadas, em minuta, deliberações 
urgentes.

Artigo 8.º
Comissão Permanente de Concertação Social

A Comissão Permanente de Concertação Social, cuja 
competência e composição se encontra definida no ar-
tigo 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2016/M, 
de 15 de janeiro, dispõe de Regulamento específico, pela 
mesma aprovado.

Artigo 9.º
Comissões especializadas permanentes

1 — São comissões especializadas permanentes:

a) A comissão de política económica e social;
b) Quaisquer outras que venham a ser criadas por de-

creto regulamentar regional.

2 — A composição da comissão de política económica 
e social será definida no regulamento interno de funcio-
namento do Conselho.

3 — As comissões especializadas permanentes elegem 
de entre os seus membros o respetivo presidente, que asse-
gura a direção dos trabalhos e a ligação com os restantes 
órgãos do Conselho.

Artigo 10.º
Secretário -geral

1 — O Conselho dispõe de um secretário -geral que é 
nomeado, por despacho do presidente do Conselho de entre 
indivíduos licenciados, vinculados ou não à Administração 
Pública, que possuam aptidão e experiência profissional 
adequada ao exercício das respetivas funções.

2 — O secretário -geral coordena os serviços de apoio 
técnico e administrativo do Conselho, sendo coadjuvado 
nas reuniões do Conselho por pessoal por si designado.

3 — As condições de exercício das funções são defini-
das pelo conselho coordenador.

Artigo 11.º
Mobilidade

1 — O presidente do Conselho promove, sob proposta do 
secretário -geral, a mobilidade do pessoal técnico e adminis-
trativo, a que se refere o artigo 16.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 2/2016/M, de 15 de janeiro, que se rege pelo 
disposto na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual 
redação, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — A mobilidade tem como limite o prazo de exercício 
de funções dos membros do Conselho.

Artigo 12.º
Financiamento

1 — Os meios financeiros necessários ao funcionamento 
do Conselho são inscritos no orçamento da Região, e in-
cluídos na verba afeta à Secretaria Regional da Inclusão e 
Assuntos Sociais, a qual assegura a respetiva transferência 
ao Conselho.

2 — Para efeitos do número anterior, o conselho coorde-
nador aprova anualmente proposta de orçamento, mediante 
projeto elaborado pelo secretário -geral.

Artigo 13.º
Direito a senhas de presença

A participação nas reuniões dos órgãos do Conselho 
confere aos membros que não sejam titulares de órgão de 
Governo próprio da Região ou que não aufiram remune-
rações devidas por funções desempenhadas no Conselho, 
direito a senhas de presença, em montante a fixar por des-
pacho do Presidente do Governo Regional, sob proposta 
do conselho coordenador.

Artigo 14.º
Regulamentos internos

1 — Os regulamentos internos do Conselho são publi-
cados na 2.ª série do Jornal Oficial da Região Autónoma 
da Madeira.

2 — Até à publicação dos regulamentos referidos no nú-
mero anterior, observa -se, com as necessárias adaptações, 
no funcionamento dos órgãos do Conselho, o regulamento 
interno de funcionamento do Conselho Económico e Social 
da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 15.º
Remunerações

1 — O presidente do Conselho tem direito a auferir 
uma remuneração mensal ilíquida correspondente ao va-
lor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção 
superior de 1.º grau.

2 — O secretário -geral tem direito a auferir uma remu-
neração mensal ilíquida correspondente ao valor padrão 
fixado para os titulares dos cargos de direção intermédia 
de 2.º grau.

Artigo 16.º
Disposições transitórias

1 — A Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos So-
ciais, prestará o apoio instrumental, que se mostrar ne-
cessário para o regular o funcionamento do Conselho, 
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até à mobilidade a que se refere o artigo 11.º do presente 
diploma.

2 — Os encargos financeiros inerentes ao funciona-
mento do Conselho são suportados pela dotação orçamental 
afeta ao Conselho através do Orçamento da Região.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

2 — As normas sobre o abono de remunerações do pre-
sidente do Conselho e de senhas de presença nos termos 

do presente diploma produzem efeitos reportados a 1 de 
janeiro de 2017.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 13 de 
julho de 2017.

O Presidente do Governo Regional, Miguel Filipe Ma-
chado de Albuquerque.

Assinado em 19 de julho de 2017.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 
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